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13.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.500.000,00
14.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.100.000,00
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais -}

Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  98.000.000,00
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  14.389.000,00
19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.500.000,00
22.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.000.000,00
23.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.000.000,00
24.10.08.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  7.000.000,00
25.10.13.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.500.000,00
27.10.18.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.500.000,00
30.10.11.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  500.000,00
32.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  300.000,00
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  200.000,00
37.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.000.000,00
38.10.06.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  9.500.000,00
41.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
42.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  700.000,00
43.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  600.000,00
44.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  600.000,00
45.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  900.000,00
46.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.000.000,00
47.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
48.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  700.000,00
49.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.500.000,00
50.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.400.000,00
51.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.000.000,00
52.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.000.000,00
53.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.000.000,00
54.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
55.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  400.000,00
56.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
57.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
58.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  500.000,00
59.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  400.000,00
60.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  400.000,00
61.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.000.000,00
62.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.900.000,00
63.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
64.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
65.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
66.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
67.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  800.000,00
68.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  500.000,00
69.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  700.000,00
70.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  300.000,00
71.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.000.000,00
72.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.000.000,00
84.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  50.548.873,92
      222.537.873,92

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 20 de dezembro de 2019.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.251, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 442/18, DO VEREADOR 
CLAUDINHO DE SOUZA – PSDB)

Denomina Viela Primo Julio Marcassa o 
logradouro que especifica, localizado no 
Distrito de Freguesia do Ó, Subprefeitura 
de Freguesia/Brasilândia, e dá outras pro-
vidências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Viela Primo Julio Marcassa o lo-
gradouro constante na planta ARR 0049 com início na altura do 
número 217 da Rua Manuel de Arzão e término na Rua Antônio 
Pires, localizado no setor 76, quadras 119 e 160, situado no Dis-
trito de Freguesia do Ó, Subprefeitura de Freguesia/Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 

dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de dezembro de 2019.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.152, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 69.223.989,76 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras, da Secretaria Munici-
pal da Educação, da Subprefeitura Campo Limpo, da Secretaria 
Municipal de Turismo, do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura e do Fundo Municipal de Desenvol-
vimento de Trânsito,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 69.223.989,76 

(sessenta e nove milhões e duzentos e vinte e três mil e nove-
centos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  327.933,01
12.10.15.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  87.686,31
12.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.858,58
16.10.12.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  260.960,67
16.10.12.361.3025.2850  Transporte Escolar - Ensino Fundamental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.365.000,00
16.11.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.962.000,00
16.11.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.220.000,00
16.12.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.014.000,00
16.12.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.860.000,00
16.13.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.984.000,00
16.13.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.560.000,00
16.14.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.180.000,00
16.14.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.340.000,00
16.15.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.722.000,00
16.15.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.570.000,00

16.16.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades
Educacionais - Ensino Fundamental

  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.902.000,00
16.16.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.190.000,00
16.17.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.036.000,00
16.17.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.460.000,00
16.18.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.880.000,00
16.18.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.470.000,00
16.19.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.590.000,00
16.19.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.070.000,00
16.20.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.704.000,00
16.20.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.490.000,00
16.21.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.902.000,00
16.21.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.890.000,00
16.22.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.746.000,00
16.22.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.470.000,00
16.23.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.846.000,00
16.23.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.430.000,00
57.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  721,20
73.10.23.695.3015.2471  Administração do Autódromo de Interlagos
  33903000.00  Material de Consumo  1.168,00
86.14.16.451.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44903900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.718.488,27
86.14.16.451.3002.3357  Urbanização de Favelas
  44905100.03  Obras e Instalações  260.935,57
86.14.16.482.3005.3355  Execução do Programa de Mananciais
  44903900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.188,51
87.10.15.452.3022.1137  Pavimentação e Recapeamento de Vias
  44909200.08  Despesas de Exercícios Anteriores  6.651.049,64
    69.223.989,76

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  89.544,89
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  327.933,01
16.10.12.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e 
  Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
   Pessoa Jurídica 260.960,67
16.10.12.361.3025.2816 Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Ensino
  Fundamental
 33903200.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 40.000.000,00
16.10.12.361.3025.2850 Transporte Escolar - Ensino Fundamental
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 315.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 115.000,00
16.10.12.365.3025.2815 Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Educação
  Infantil
 33903200.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 17.488.000,00
16.10.12.365.3025.2849 Transporte Escolar - Educação Infantil
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 245.000,00
16.10.12.367.3025.2848 Transporte Escolar - Educação Especial
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 690.000,00
57.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 721,20
73.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 1.168,00
86.14.16.451.3002.3354 Construção de Unidades Habitacionais
 44905100.03 Obras e Instalações 2.519.840,36
86.14.16.451.3002.3357 Urbanização de Favelas
 44903900.03 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 519.771,99
87.10.15.452.3022.1137 Pavimentação e Recapeamento de Vias
 44905100.08 Obras e Instalações 6.651.049,64
  69.223.989,76

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 20 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.153, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.920.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Autarquia Hospitalar Municipal, da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura Urbana e Obras, e da Secretaria Municipal de Turismo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.920.000,00 

(um milhão e novecentos e vinte mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44905100.00  Obras e Instalações  200.000,00
22.10.17.451.3005.5013  Intervenções no Sistema de Drenagem
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  700.000,00
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.020.000,00
      1.920.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.300.000,00
22.10.17.451.3005.1795  E238 - Construção de um Reservatório de Contenção de

Enchentes do Córrego Mooca na Vila Prudente
  44905100.00  Obras e Instalações  170.000,00
65.10.15.451.3022.1585  E237 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria,

Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
Serviços Urbanos e Saneamento na Região da 
Subprefeitura da Mooca

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  110.000,00
69.10.15.451.3022.1586  E239 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria,

Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
Serviços Urbanos e Saneamento na Região da 
Subprefeitura de Vila Prudente

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  110.000,00
72.10.15.451.3022.1587  E240 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria,

Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
Serviços Urbanos e Saneamento na Região da
 Subprefeitura de Sapopemba

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
      1.920.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 20 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.154, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
222.537.873,92 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Educação, da Procuradoria Geral do 
Município, da Secretaria Municipal de Justiça, e dos Encargos 
Gerais do Município,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

222.537.873,92 (duzentos e vinte e dois milhões e quinhentos 
e trinta e sete mil e oitocentos e setenta e três reais e noventa 
e dois centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.365.3010.2876  Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação

Infantil(CEMEI)
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  3.000.000,00
16.10.12.365.3010.4360  Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil

(CEI)
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  4.000.000,00
16.10.12.365.3010.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação

Infantil (EMEI)
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  91.000.000,00
21.10.02.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  631.000,00
26.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00
28.13.04.122.3004.6820  Servidores Comissionados em Outras Entidades
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  226.000,00
28.13.09.271.3004.6821  Obrigações e Contribuições Patronais
  31911300.00  Obrigações Patronais  123.648.873,92
      222.537.873,92

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.500.000,00


